
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 54/2026 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fausto Salvador Peres, 
que “Cria a Lei do Programa de Abrigamento Provisório de animais em situação de 
vulnerabilidade, através de convênio com entidades sem fins lucrativos e protetores 
independentes e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que há violação ao 
princípio da separação dos poderes, pois a proposta impõe ao Executivo a 
celebração de convênios (art. 2º), atribuições administrativas (art. 3º) e execução de 
políticas públicas, matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, e que 
violam o Tema 917 do STF. 

Além disso, a previsão de serviços veterinários gratuitos (art. 5º) já é prevista 
em normas vigentes, contrariando a Lei Complementar 95/1998. Essa 
sobreposição pode gerar conflitos regulamentares com leis existentes em 
Sorocaba, como as Leis Municipais nº 13.314/2025, nº 12.884/2023 e nº 
12.446/2021. 

Portanto, opinamos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do PL 54/2026. 

S/C., 24 de março de 2026. 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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